
 

 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 

 
RESPOSTA AO PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO Nº 20170029800720668 
Requerente: E C S F 

Assunto: Pedido de acesso à informação sobre tramitação de documento referente 
ao formulário de Comunicação de Acidente de Trabalho do Servidor - CAT. 
 
Resposta: 
 
Cumpre ressaltar que a resposta abaixo foi construída em conjunto pelas secretarias 
de Planejamento, Administração  e Gestão de Pessoas (itens 1, 2 e 3) e a Saúde 
(itens 4 a 9). 
  

 Trata-se de resposta ao pedido de informação formulado através do Portal da 

Transparência, pelo qual, apresentamos as seguintes considerações: 

 

1. A Unidade de Perícia Médica - UPM não recebeu a CI nº 34\2017, pois 
trata-se de uma Comunicação Interna do CEREST – RECIFE entre os Setores de 
Atenção à Saúde do Trabalhador - SAST e o DEVS (Polyana Ribeiro). 
 
O documento recebido pela Unidade de Perícia Médica - UPM, em 24/08/2017, trata-
se de resposta aos questionamentos do Chefe Médico da UPM, emitido e assinado 
pela Gerente Geral de Vigilância à Saúde e pela Chefe SAST/DEVS e não possui 
numeração. 
 
Ao documento em referência foram acostadas cópias do Formulário de 
Comunicação de Acidente de Trabalho do Servidor- CAT\RECIFE, Declaração 
médica do Dr. Hesiodo de Farias Neves – CRM nº 7984, datada de 10/05/2017 e 
Declaração médica do Dr. Hesiodo de Farias Neves – CRM nº 7984, datada de 
11/07/2017. 
 

2. A Unidade de Perícia Médica - UPM não recebeu a CI nº 34\2017, 
conforme supramencionado.  
 
O documento recebido pela servidora Iracema Maria dos Santos, cargo de 
Assistente da UPM, Matrícula 19.704-7, em 24/08/2017, trata-se de resposta aos 
questionamentos do Chefe Médico da UPM, emitido e assinado pela Gerente Geral 
de Vigilância à saúde e pela Chefe SAST/DEVS e não possui numeração.  
 
 

3. A Unidade de Perícia Médica - UPM não recebeu a CI nº 34\2017, 
conforme supramencionado.  
 

Conforme o protocolo anexado, o documento recebido pela Unidade de Perícia 
Médica - UPM, em 24/08/2017, trata-se de resposta dada pelo CEREST aos 
questionamentos do Chefe Médico da UPM a respeito da abertura indevida da CAT.  



 

 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 

  

 4.  Recebida pelo CEREST Regional Recife, CI nº 34/2017 e anexos, assinados 
pela Sra. Polyanna Ribeiro, Gerente Geral de Vigilância à Saúde em 24/08/2017; 

5.  Encaminhada, no dia 24/08/2017, para Unidade de Perícia Médica resposta aos 
questionamentos do Chefe Médico da UPM, emitido e assinado pela Gerente Geral 
de Vigilância à Saúde e pela Chefe SAST/DEVS. O referido documento de resposta 
não possui numeração. A CI nº 34/2017 trata-se de uma Comunicação Interna da 
Diretoria Executiva de Vigilância à Saúde, entre os Setores de Atenção à Saúde do 
Trabalhador- SAST/CEREST e a Gerência Geral da Vigilância à Saúde (Polyanna 
Ribeiro); 

6. Não cabe resposta da Unidade de Perícia Médica; 

7.  A CI nº 34/2017 foi encaminhada do Setor de Atenção à Saúde do Trabalhador- 
SAST/CEREST para a Gerência Geral da Vigilância à Saúde (Polyanna Ribeiro) no 
dia 24/08/2017. 

8. Não cabe resposta da Unidade de Perícia Médica; 

9. Em anexo, cópias dos protocolos, enumerados conforme itens de solicitação. 
 
 

Sem mais para o momento e, na certeza de atendimento do pleito, estamos 

à disposição para maiores esclarecimentos.  

 

Maria Inêz Perruci Oliveira (matrícula 979605 ) 

Gerência Geral de Gestão de Pessoas  
SEPLAGP (Secretaria de Planejamento, Administração e Gestão de Pessoas) 
 
Juliana Oriá (matrícula 104.247-5) 
Gerência Geral de Vigilância à Saúde | Diretoria Executiva de Vigilância a Saúde 
Secretaria de Saúde do Recife  
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 

 



 

 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 

 

 

 

 
 


